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PORTARIA Nº 06, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre a exoneração e nomeação de servidores em 

cargo de comissão.” 

 

    O Prefeito Municipal de Miraí, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as contidas no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e no art. 90, 

inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Fica exonerado do cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Administração, Código do Cargo – QS2.1.1, Símbolo de Vencimento – SV2.1.1, o Sr. 

José Ronaldo Milani, brasileiro, Vice-Prefeito Municipal, portador da Carteira de 

Identidade n° M – 3.077.252 SSP/MG. 
 

Art. 2º. Fica nomeada no cargo em comissão de Secretária Municipal de 

Administração, Código do Cargo – QS2.1.1, Símbolo de Vencimento – SV2.1.1, a Sra. 

Daniela de Faria Oliveira Vargas, brasileira, Bacharel em Direito, portadora da Carteira 

de Identidade n° MG – 18.000.730 SSP/MG. 

 

Art. 3º. Fica nomeada no cargo em comissão de Secretária Municipal de Esporte, 

Código do Cargo – QS9.1.1, Símbolo de Vencimento – SV9.1.1, a Sra. Celma Lúcia 

Bonato de Andrade, brasileira, professora aposentada, portador da Carteira de 

Identidade n° MG – 3.802.436 SSP/MG.  

 

Parágrafo único. Deverá a nomeada optar pelo subsídio do cargo de Secretária 

Municipal de Educação ou de Secretária Municipal de Esporte, sendo vedado o 

recebimento cumulativo dos subsídios.    

 

 

http://www.mirai.mg.gov.br/


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Raul Soares, n° 126, Centro, CEP: 36.790-000, Miraí – MG – Tel: (32) 3426 – 1288 
www.mirai.mg.gov.br        

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Miraí, 11 de janeiro de 2021. 

 

ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHÃES 

Prefeito Municipal de Miraí 
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